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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei define e estabelece princípios, diretrizes e objetivos da 

Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR), pela qual o poder público, com 

a participação da sociedade civil organizada, formulará e implementará o Plano 

Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR), programas e ações visando 

assegurar o direito humano ao desenvolvimento sustentável nas áreas rurais do 

País.  

Art. 2º O desenvolvimento é um direito humano alienável, inerente à 

dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos fundamentais 

consagrados na Constituição federal. 

Art. 3º O direito ao desenvolvimento sustentável é uma dimensão 

fundamental desse direito humano reconhecido internacionalmente. 

Parágrafo único. É dever do poder público respeitar, promover, prover, 

informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do direito humano ao 

desenvolvimento rural sustentável, bem como garantir mecanismos e instrumentos 

de exigibilidade e exeqüibilidade.  

Art. 4º A PDBR terá abrangência nacional, integrando-se às demais 

políticas de desenvolvimento implementadas pelo poder público e respeitando a 

legislação vigente no País.  

§ 1º A PDBR terá por finalidade reorientar o processo de 

desenvolvimento do Brasil Rural, com base na implementação de um modelo de 

desenvolvimento fundamentado nos princípios, diretrizes e objetivos estabelecidos 

nesta Lei. 

§    2º Para os efeitos dessa lei, considera-se: 

a) desenvolvimento sustentável do Brasil rural como um processo 

dinâmico e multidimensional que visa alcançar o bem-estar das populações rurais 

com base, simultaneamente, na dinamização diversificada das atividades 

econômicas, na conservação e uso adequado dos recursos naturais, na preservação 

do patrimônio histórico-cultural e na consolidação dos direitos de cidadania e 

participação política assegurados na Constituição Federal; 
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b) Brasil Rural como o conjunto diversificado dos espaços 

ambientais, socioculturais, econômicos e político-institucionais do país, onde 

predominam dinâmicas e relações de interação e interdependência entre as 

atividades rurais e urbanas; 

c) abordagem territorial como um referencial para a renovação dos 

marcos conceituais sobre o desenvolvimento rural sustentável que deverá ocupar 

lugar central na sua estratégia de implementação; 

d) território como um espaço socialmente construído, dinâmico e 

mutável, que compreende, de forma integrada, as áreas rurais e urbanas e 

caracteriza-se por um sentimento de pertencimento e identidade sociocultural.  

Art. 5º São princípios da PDBR: 

I – a democracia como fundamento básico da cultura política e das 

relações sociais; 

II – a sustentabilidade, com suas múltiplas dimensões, como orientação 

fundamental para reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

III – a inclusão como ampliação dos mecanismos de democratização 

política, social, cultural e econômica da sociedade brasileira, assegurando a 

participação igualitária de todos os segmentos sociais; 

IV – a diversidade como reconhecimento da importância do patrimônio 

ambiental, sociocultural, econômico e político existente nos espaços rurais; 

V – a igualdade como resultado das transformações na dimensão da 

vida social para superação das desigualdades econômicas, de gênero, geração, 

raça, cor e etnia na sociedade brasileira; 

VI – a solidariedade como responsabilidade individual e coletiva e 

compartilhada em favor de uma ordem econômica, social, política, ambiental e 

cultura mais justa, tendo por base os princípios da autogestão e da cooperação. 

Art. 6º A PDBR tem como base as seguintes diretrizes, que orientarão 

a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR): 

I – potencialização da diversidade ambiental, sociocultural, econômica 

e político-institucional e valorização das múltiplas funções desempenhadas pelos 

espaços rurais; 
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II – dinamização econômica, inovações e democratização do acesso às 

tecnologias voltadas à construção de um modelo sustentável de produção 

agripecuária, extrativista, florestal, pesqueira e aquícola; 

III – fortalecimento dos fatores de atratividade geradores de qualidade 

de vida, inclusão social e igualdade de oportunidades nos espaços rurais; 

IV – fortalecimento de um arranjo institucional integrador das ações do 

Estado brasileiro e consolidação dos mecanismos de controle e gestão social, com 

base no protagonismo das organizações da sociedade civil.  

Art. 7º São objetivos da PDBR: 

I – instituir o Brasil rural um espaço construído com o comprometimento 

de toda a sociedade, onde viva com dignidade, pelo menos, um terço da população 

brasileira; 

II – cumprir as funções sociais, culturais, econômicas e ambientais dos 

espaços rurais; 

III – garantir o papel estratégico dos espaços rurais na construção de 

um modelo de desenvolvimento no país; 

IV – fortalecer processos de dinamização econômica, social, cultural e 

política dos espaços rurais;  

V – priorizar o fortalecimento da agricultura familiar e dos povos e 

comunidades tradicionais, definidos pelo art. 3º da Lei n. 11.326 de 25 de julho de 

2006 e o inciso I do art. 3º do Decreto 6.040 de 7 de fevereiro de 2007, visando a 

garantia da soberania e segurança alimentar e nutricional e a democratização do 

acesso à terra e à água; 

VI – formular e implementar políticas, programas e ações que 

assegurem o acesso à terra, a preservação da biodiversidade, a responsabilidade na 

socialização do trabalho doméstico, a reprodução do patrimônio cultural e a 

permanência da populações rurais, especialmente jovens, com dignidade nas áreas 

rurais; 

VII – estimular a modificação do padrão de produção e consumo 

alimentar da população brasileira, em favor de hábitos alimentares saudáveis; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-54/2011 

5 

VIII – garantir a integração e ampliação do acesso a políticas, serviços 

e equipamentos de infraestrutura logística públicos e de qualidade, com destaque 

para as áreas de educação, saúde e moradia; 

IX – garantir a aplicação dos direitos do trabalho no espaço rural; 

X – construir, criar e consolidar mecanismos e instrumentos de gestão 

social no planejamento, elaboração, controle e monitoramento de políticas públicas.  

Parágrafo único Para alcançar seus objetivos, a PDBR deverá articular 

e integrar todas as políticas, programas e ações voltados para o espaço rural 

brasileiro, assegurando o direito de acesso às suas populações.  

Art. 8º São instâncias de formulação, planejamento, execução, 

acompanhamento e monitoramento da Política de Desenvolvimento do Brasil Rural: 

I – a Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, 

instância responsável pela indicação ao conselho Nacional de Desenvolvimento 

Rural Sustentável – CONDRAF das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 

Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural; 

II – o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável – 

CONDRAF, instituído pelo inciso VIII do art. 29 da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 

2003, composto por representantes de diversos órgãos governamentais e de 

entidades e organizações da sociedade civil com as seguintes atribuições: 

a) convocar a Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural 

Sustentável, com periodicidade não superior a quatro anos, bem como definir seus 

parâmetros de composição, organização e funcionamento, por meio de regimento 

próprio; 

b)  recomendar ao Poder Executivo Federal, considerando as 

deliberações da Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, as 

diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil 

Rural; 

c)  instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e 

entidades de desenvolvimento rural sustentável nos estados, no distrito federal, nos 

territórios rurais e nos municípios, bem como com conselhos e colegiados nos 
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diversos níveis de governo, com a finalidade de promover o diálogo e a 

convergência de ações; 

d) apoiar entidades da sociedade civil na discussão e 

implementação de ações públicas de desenvolvimento rural sustentável; 

III – O Comitê Interministerial, constituído pelos ministérios que 

integram o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, com as 

seguintes atribuições: 

a) promover a articulação e a integração dos órgãos e entidades da 

administração pública federal afetos à área do desenvolvimento sustentável; 

b) elaborar o Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural, 

com vigência quadrienal, correspondente à do Plano Plurianual (PPA), a partir das 

diretrizes e prioridades emanadas da Conferência Nacional de Desenvolvimento 

Rural Sustentável, do CONDRAF e da PDBR, contemplando a indicação de metas, 

fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação 

de sua implementação; 

c) articular as políticas e planos de seus congêneres estaduais, 

distrital e municipais. 

V – os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Desenvolvimento 

Rural Sustentável e congêneres, no âmbito de suas atribuições; 

IV – as instâncias, fóruns, colegiados e instituições privadas dos 

espaços rurais que respeitem os princípios, as diretrizes, os critérios da Política e do 

Plano Nacional de Desenvolvimento Rural. 

Art. 9º O financiamento da PDBR é de responsabilidade da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme respectivas competências, cabendo 

a esses entes prover os recursos necessários, de maneira suficiente e tempestiva, 

consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e entidades envolvidos na 

implementação da Política e do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural, 

observando-se as prioridades e metas previstas. 

Parágrafo único Para a execução das ações previstas na PDBR e nos 

Planos Nacionais os órgãos públicos envolvidos poderão firmar convênios, acordos 

de cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com órgãos e entidades 
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da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e com consórcios públicos, entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, 

nacionais ou estrangeiras, observada a legislação vigente. 

Art. 10 O Poder Executivo expedirá a regulamentação necessária à 

execução do disposto nesta lei. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em dezembro de 2010, por ocasião de reunião ordinária, o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf), apresentou e aprovou o 

texto da presente proposição legislativa como resultado de um processo de 

construção teórica que está presente nos 10 (dez) anos de sua existência.  

Depois de lançada a ideia de uma Política de Desenvolvimento do 

Brasil Rural, foram realizados diversos debates até se alcançar um documento que 

traduza mais um avanço na atenção direcionada ao campo.  

Deverá ele se somar aos programas e normativos criados nos últimos 

anos para a agricultura familiar, a exemplo da Lei da Agricultura Familiar, Programa 

Mais Alimento e outros de grande relevância.  

Pretende-se definir e estabelecer princípios, diretrizes e objetivos da 

Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR), pela qual o poder público, com 

a participação da sociedade civil organizada, formulará e implementará o Plano 

Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR), programas e ações visando 

assegurar o direito humano ao desenvolvimento sustentável nas áreas rurais do 

País.  

Essa medida favorece não somente o ambiente rural, que contará com 

uma política estruturante definida em lei e, portanto, menos suscetível a retrocessos 

no futuro, mas também a temática urbana.  
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O fomento e a estruturação da agricultura familiar, principal fonte 

econômica das pequenas cidades, contribui para a fixação do povo no campo e, por 

conseguinte, com a diminuição do inchaço populacional nos grandes centros. 

Uma agricultura familiar que hoje se encontra mais forte e estruturada, 

sendo formada por 4,3 milhões de estabelecimentos – 84,4% do total de 

propriedades rurais do país. Ainda, ocupa 15,3 pessoas em cada 100 hectares, 

respondendo por 70% dos alimentos consumidos no Brasil. (Censo Agropecuário, 

IBGE, 2006). 

Com a perspectiva de agregar normativo que favoreça o setor e 

produza efeitos positivos em escala, apresenta-se a presente proposição, fruto de 

um excelente trabalho do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 

(Condraf).  

Sala das Sessões, em  03 de Fevereiro de 2011. 
 

Dep. Assis do Couto 
PT/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, aos 

seguintes requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 
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IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1º  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2º  São também beneficiários desta Lei: 

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio 

rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

§ 3º  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e 

condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4º  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados 

ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

 

Art. 4º  A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios: 

I - descentralização; 

 

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007. 
 

Institui a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,  

DECRETA:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-54/2011 

10 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º  Para os fins deste Decreto e do seu Anexo compreende-se por: 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que 

se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e 

usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 

religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 

transmitidos pela tradição;  

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a reprodução cultural, social e 

econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente 

ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, 

respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e demais regulamentações; e  

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, 

voltado para a melhoria da qualidade de vida da presente geração, garantindo as mesmas 

possibilidades para as gerações futuras.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília,  7 de  fevereiro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Patrus Ananias 

Marina Silva 

 

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS MINISTÉRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 

 

Art. 29. Integram a estrutura básica:  

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional 

de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de 

Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de 

Meteorologia e até cinco Secretarias;  
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II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho 

Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho 

Gestor do Programa Bolsa Família, e até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de 

Desenvolvimento Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até 

quatro Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito;  

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação 

das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, 

o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-

Árido - INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, 

o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório 

Nacional de Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu 

Paraense Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança e até 4 (quatro) secretarias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.860, de 

14/4/2004) 

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias;  

VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a 

Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias;  

VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar de Defesa, o 

Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior 

Conjunto das Forças Armadas, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, a 

Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa, até 4 (quatro) Secretarias e 1 

(um) órgão de Controle Interno; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) 

Secretarias, sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar 

o processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos do art. 

33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 

19/8/2010) 

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional 

das Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;  

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;  

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até 4 (quatro) 

Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o 

Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos de 

Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê 

Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior , a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de 
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Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região 

Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa 

Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo 

para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;  

XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do 

Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 

contra a Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria 

Pública da União e até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.075, de 

30/12/2004) 

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o 

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o 

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do 

Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas Públicas e 

até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;  

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;  

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência 

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho Nacional de Previdência 

Complementar, a Câmara de Recursos da Previdência Complementar e até 2 (duas) 

Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de 

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das 

Relações Exteriores, esta composta de até 9 (nove) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de 

Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições 

consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;  (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.280, de 30/6/2010) 

XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho 

Nacional de Saúde Suplementar e até 6 (seis) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.314. de 19/8/2010) 

 XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o 

Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional 

de Economia Solidária e até quatro Secretarias;  

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;  

XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas 

Secretarias.  

XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de Aquicultura 

e Pesca e até 4 (quatro) Secretarias. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido 

pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos 
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Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete 

do Ministro de Estado das Relações Exteriores.  

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e 

Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição 

tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 

forma estabelecida pelo Poder Executivo.  

§ 3º Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da Defesa e 

composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor a 

política relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei Complementar nº 97, 

de 6 de setembro de 1999.  

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida 

em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e 

integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20-B da Lei nº 9.649, de 

27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de 

outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.  

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da 

Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério 

da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite 

máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de 

despesa.  

§ 7º Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro de 

Estado da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder 

Executivo, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura, 

propondo diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola, 

apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor 

medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 

ÓRGÃOS E CARGOS 

 

Art. 30. São criados:  

I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

III - a Assessoria Especial do Presidente da República;  

IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;  

V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

VII – (Revogado pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;  

IX - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca;  

X - o Ministério do Turismo;  
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XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;  

XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;  

XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária.  

XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a composição 

e funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII, XIII e XIV. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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